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ESTUDO Nº 359, DE 2007
Referente à STC nº 200707394, do Senador ALVARO DIAS, sobre o empréstimo compulsório sobre automóveis e combustíveis.
1 – DO PEDIDO

 O Gabinete do ilustre Senador ALVARO DIAS solicita a elaboração de Estudo sobre o pagamento da devolução do empréstimo compulsório sobre gasolina, álcool e compra de veículos, cobrado entre 1986 e 1988. Informações também sobre os fundamentos legais da matéria, desde a instituição do imposto até a forma de pagamento, os casos dos pagamentos obtidos na Justiça e a possibilidade de interrupção dos mesmos, ou seja, todas as informações sobre o assunto. 
2 –  DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AUTOMÓVEIS E COMBUSTÍVEIS INSTITUÍDO PELO DECRETO-LEI Nº 2.288, DE 1986

O Presidente da República, no uso da competência conferida pelo  art. 55, II, da Constituição
 anterior, baixou o Decreto-Lei  nº 2.288, de 23 de julho de 1986, que “Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento, institui empréstimo compulsório para absorção temporária de excesso de poder aquisitivo, e dá outras providências.”

Para instituir o empréstimo compulsório – EC, fundamentou-se expressamente no seguinte dispositivo do Código Tributário Nacional (CTN) – Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966:

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir empréstimos compulsórios:

.................................................................................................................

III – conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo.

O EC foi instituído nos seguintes termos:

Art. 10. É instituído, como medida complementar ao Programa de Estabilização Econômica, estabelecido pelo Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, empréstimo compulsório para absorção temporária do excesso de poder aquisitivo.

Parágrafo único. O empréstimo compulsório será exigido dos consumidores de gasolina ou álcool para veículos automotores, bem como dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários.

Art. 11. O valor do empréstimo é equivalente a:

I – 28% do valor do consumo de gasolina e álcool carburante;

II – 30% do preço de aquisição de veículos novos e de até um ano de fabricação;

III – 20% do preço de aquisição de veículos com mais de um e até dois anos de fabricação.

IV – 10% do preço de aquisição de veículos com mais de dois e até quatro anos de fabricação.

Art. 12. O empréstimo calculado sobre o consumo de combustível será cobrado, junto com o preço do produto, pelas empresas refinadoras, distribuidoras e varejistas de gasolina e álcool e recolhido pelas refinadoras, no prazo de quinze dias úteis.

Art. 13. Nas alienações de automóveis de passeio e utilitários, o empréstimo será devido no momento da aquisição antes do licenciamento ou da transferência de propriedade.

§ 1º O alienante reterá uma via do documento de arrecadação do empréstimo e será solidariamente responsável pelo pagamento.

§ 2º As repartições de trânsito arquivarão, no ato de transferência de propriedade de veículo, cópia do documento de arrecadação do empréstimo.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal baixará, periodicamente, pauta de valores de veículos usados, para determinação do montante do empréstimo.

§ 4º O empréstimo de que trata este artigo não será exigido:

a) na aquisição de veículos fabricados há mais de quatro anos;

b) na alienação fiduciária em garantia;

c) na venda efetuada pelo fabricante a concessionário autorizado;

d) na aquisição de veículos que se destinem comprovadamente à condução de passageiros na categoria de aluguel (táxis);

e) nos demais casos especificados em ato do Ministro da Fazenda.

Art. 14. O empréstimo de que trata este decreto-lei incidirá sobre os fatos ocorridos no período entre a data de sua publicação e 31 de dezembro de 1989.

Art. 15. O empréstimo compulsório incidente sobre aquisição de veículos será recolhido à rede arrecadadora de receitas federais, em documento próprio, especificado em ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. O valor do empréstimo ficará indisponível no Banco Central do Brasil.

Art. 16. O empréstimo será resgatado no último dia do terceiro ano posterior ao seu recolhimento, efetuando-se o pagamento com quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento, criado neste decreto-lei.

§ 1º O valor de resgate do empréstimo compulsório sobre o consumo de gasolina e álcool será igual ao valor do consumo médio por veículo, verificado no ano do recolhimento, segundo cálculo a ser divulgado pela Secretaria da Receita Federal, acrescido de rendimento equivalente ao das cadernetas de Poupança.

§ 2º O empréstimo compulsório sobre aquisição de automóveis de passeio e utilitários terá rendimento equivalente ao das Cadernetas de Poupança.

Art. 17. A falta de realização, total ou parcial, do empréstimo implicará automática inscrição como dívida não tributária (artigo 39 da Lei nº 4.320/64, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.735/79), aplicando-se a multa de cem por cento para efeito de cobrança executiva.

Posteriormente, o Decreto-Lei nº 2.329, de 20 de maio de 1987, suprimiu os incisos III e IV do art. 11 do decreto-lei retrotranscrito, eliminando o EC sobre veículos com mais de um ano de fabricação; e reduziu de 30% para 15% a alíquota incidente sobre o preço de aquisição de veículos novos e de até um ano de fabricação. E o Decreto-Lei nº 2.340, de 26 de junho  de 1987, fez cessar, a partir de 30 de junho de 1987, o EC sobre a aquisição de automóveis de passeio e utilitários.

Assim sendo, o EC sobre veículos vigorou pouco mais de onze meses, muito aquém da previsão inicial de três anos, cinco meses e oito dias. O EC sobre combustíveis vigorou até 17 de outubro de 1988, bem antes do termo final estatuído no decreto-lei  que o criou – 31 de dezembro de 1989.

E para que não faltassem recursos para a devolução do EC, o Congresso determinou o seguinte, por meio da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989:

Art. 6º O Banco Central do Brasil remunerará o saldo dos depósitos da União relativo ao empréstimo compulsório a que se refere o art. 10, do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986.

§ 1º A remuneração a que se refere o caput deste artigo será:

I – calculada a partir da data do ingresso dos depósitos no Banco Central do Brasil, nos termos do art. 16, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986; e

II – creditada no último dia de cada mês.

§ 2º O saldo dos depósitos da União a que se refere o caput deste artigo, inclusive sua remuneração, ficará disponível exclusivamente para aquisição de quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento  (FND), instituído pelo art. 1º, do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986.

§ 3º Os recursos a que se refere o parágrafo anterior serão recolhidos ao Tesouro nacional para atender as necessidades financeiras decorrentes do resgate do empréstimo compulsório determinado pelo art. 16, do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, observados cronograma e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

3 –   DAS  RAZÕES  DA  INSTITUIÇÃO  DO  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

No dia em que expediu o Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, o então Presidente da República JOSÉ SARNEY fez um importante pronunciamento à Nação, em que anunciou um conjunto de medidas complementares ao “Plano de Estabilização Monetária” ou “Plano Cruzado”, aprovado em 27 de fevereiro de 1986, pelo qual se instituiu um novo Sistema Monetário Nacional e se aplicou um congelamento geral de preços e salários, com vistas ao controle da inflação.

As medidas visavam assegurar as conquistas do Plano Cruzado e, entre elas, constavam:

a) a criação de um Fundo Nacional de Desenvolvimento, com o objetivo de fornecer recursos para realização de investimentos necessários à dinamização do desenvolvimento nacional e apoio à iniciativa privada na organização e ampliação de suas atividades econômicas (art. 1º do citado Decreto-Lei nº 2.288, de 1986);

b) a instituição de um empréstimo compulsório, tendo por escopo a absorção temporária do excesso de poder aquisitivo.

Quanto ao empréstimo compulsório, o Presidente da República o justificou nos seguintes termos:

A elevação descontrolada do consumo, sem a resposta dos investimentos esbarrará nos limites impostos pela capacidade de produção, reanimando as forças inflacionárias. E ninguém quer de volta o horror inflacionário de antes do Plano Cruzado. Nessas condições é imprescindível a compreensão do povo para o empréstimo que foi criado, que é uma poupança, isto é, todos os que consomem gasolina ou compram carros, novos ou usados, participarão de um fundo, que é igual a uma caderneta de poupança, com todas as vantagens desta, durante três anos. Como a nossa moeda, o Cruzado, é forte, os detentores deste fundo terão uma reserva da qual poderão se valer amanhã. (grifamos)

Recorda-se que, à época, o efeito combinado do congelamento de preços e da alta demanda por automóveis desencadeou o fenômeno do ágio; os revendedores de automóveis se apropriavam desse sobrepreço, que, no caso de automóveis novos, girava em torno de 30%. Alguns comentaristas concluíram que o objetivo do Governo não era outro senão o de se apropriar do ágio, já que não conseguia coibi-lo.

4 –  DA  INCONSTITUCIONALIDADE  DO  EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

Instado a se manifestar sobre a exigência do EC, cuja constitucionalidade e legalidade era contestada em milhares de mandados de segurança e outras ações, o Poder Judiciário, em todas as instâncias, pronunciou-se, reiteradamente, contra a sua cobrança.

Ao julgar a Apelação da União em Mandado de Segurança –AMS nº 116.582-DF, o Pleno do Tribunal Federal de Recursos – TFR (atual Superior Tribunal de Justiça ​– STJ), por maioria, proferiu acórdão
, cuja ementa está assim redigida:

Tributário. Empréstimos compulsórios sobre veículos. Decreto-lei 2.288/86. Princípios constitucionais. Operações mercantis. Invasão de competência. Restituição.

I – A inconstitucionalidade da exação em comento está espelhada em sua incidência sobre a transação de bens de mercado, o que representa identidade com o ICM, de competência estadual. Cristalina a invasão de competência vedada pelo texto constitucional.

II – Em se tratando de mútuo compulsório, exigível em dinheiro, a sua devolução obriga-se a ser em espécie e não mediante cotas do FND, o que descaracteriza a figura do empréstimo.

III – Disfarçado em empréstimo, trata-se, na realidade, de autêntico imposto, porquanto ao ser instituído, foi feito com base na competência residual da União. Imposto porque tem fato gerador (a aquisição do veículo), independente de atuação estatal, relativa ao contribuinte (adquirente do veículo), base de cálculo (valor de aquisição). Por ser imposto, obriga-se à obediência dos princípios constitucionais e tributários.

IV – Declarada a inconstitucionalidade do art. 10 do Decreto-lei 2.288/86. Improvimento do recurso de apelação e da remessa oficial.

Como não poderia deixar de ser, a questão chegou até o Supremo Tribunal Federal – STF, guardião e intérprete máximo da Constituição. No Recurso Extraordinário (RE) nº 121.336-CE, interposto pela União, com base na alínea “b” do inciso III do art. 102 da atual Constituição
, assim se pronunciou a Corte Suprema.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso pela letra b, mas negar-lhe provimento, declarando, incidentalmente, a inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos do Decreto-lei 2.288/86: no art. 10 as expressões: “bem como dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários”, o art. 11 e seus incisos II, III e IV; os artigos 13 e seus parágrafos; 15 e 16 e seu § 2º. Plenário, 11/10/90 (decisão retificada na assentada de 17/10/90).
A ementa do acórdão, publicada no DJU de 26/06/92, está redigida nos seguintes termos:

Empréstimo compulsório. (Dl. 2.288/86, art. 10): incidência na aquisição de automóveis de passeio, com resgate em quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento: inconstitucionalidade.

1. “Empréstimo compulsório, ainda que compulsório, continua empréstimo” (Victor Nunes Leal): utilizando-se, para definir o instituto de Direito Público, do termo empréstimo, posto que compulsório – obrigação ex lege e não contratual –, a Constituição vinculou o legislador à essencialidade da restituição na mesma espécie, seja por força do princípio explícito do art. 110 Código Tributário Nacional, seja porque a identidade do objeto das prestações recíprocas é indissociável da significação jurídica e vulgar do vocábulo empregado. Portanto, não é empréstimo compulsório, mas tributo, a imposição de prestação pecuniária para receber, no futuro, quotas do Fundo Nacional do Desenvolvimento: conclusão unânime a respeito.

2. Entendimento da minoria, incluído o relator segundo o qual – admitindo-se em tese que a exação questionada, não sendo empréstimo, poderia legitimar-se, quando se caracterizasse imposto restituível de competência da União – no caso, a reputou inválida, porque ora configura tributo reservado ao Estado (ICM), ora imposto inconstitucional, porque discriminatório.

3. Entendimento majoritário, segundo o qual, no caso, não se pode, sequer em tese, cogitar de dar validade, como imposto federal restituível, ao que a lei pretendeu instituir como empréstimo compulsório, porque “não se pode, a título de se interpretar uma lei conforme a Constituição, dar-lhe sentido que falseie ou vicie o objetivo legislativo em ponto essencial”; dúvidas, ademais, quanto à subsistência, no sistema constitucional vigente, da possibilidade do imposto restituível.

4. Recurso extraordinário da União, conhecido pela letra b, mas, desprovido: decisão unânime.

O EC sobre o consumo de combustíveis teve o mesmo fim do EC sobre automóveis: a declaração de inconstitucionalidade pelo STF. 

Empréstimo Compulsório – Aquisição de combustíveis. O empréstimo compulsório alusivo à aquisição de combustíveis – Decreto-Lei nº 2.288/86 mostra-se inconstitucional tendo em conta a forma de devolução – quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento – ao invés de operar-se a mesma espécie em que recolhido – Precedente: RE nº 121.336-CE (STF, Plenário, RE – 175385-4-SC, rel. Min. Marco Aurélio, dez./1994).

Ficou, pois, evidente que o assim chamado Empréstimo Compulsório sobre Veículos e Combustíveis não atendia aos requisitos da Constituição e da lei complementar que a integra, o CTN, cujo art. 110 dispõe:

A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 

O instituto de direito privado utilizado pela Constituição Federal, no caso, é o do mútuo, cuja definição é idêntica no Código Civil de 1916 (art. 1.256) e de 2002 (art. 586):

O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisas do mesmo gênero, qualidade e quantidade.

O Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, ao pretender que a devolução do empréstimo efetuado em dinheiro se fizesse em quotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento, retirou dele o caráter de mútuo, e criou uma espécie de “imposto restituível em espécie diversa da entregue pelo contribuinte”, que seria, na verdade, um “investimento compulsório” ou uma “permuta compulsória”. Ora, tanto um quanto outro não são previstos na Constituição. E, “no Direito Tributário pátrio” – afirma o jurisconsulto Ives Gandra Martins – “tudo o que não é permitido expressamente pela Constituição é proibido ao governo fazer”.

5 – DA RESOLUÇÃO Nº 50, DE 1995, DO SENADO FEDERAL

Em 8 de julho de 1992, o STF comunicou ao Senado Federal o teor do Acórdão que declarou inconstitucional, em parte, o Decreto-Lei nº 2.288, de 1986. E o Senado, com fulcro no art. 52, X, da Constituição4, baixou a Resolução nº 50, de 9 de outubro de 1995, nos seguintes termos:

Art. 1º É suspensa a execução dos arts. 11 e seus incisos II, III e IV; 13 e seus parágrafos; 15; 16 e seu § 2º; e da expressão “bem como dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários”, no parágrafo único do art. 10, do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, declarados inconstitucionais nos autos do Recurso Extraordinário nº 121.336.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ironicamente, a mesma pessoa que editara a lei suspendeu a sua aplicação (JOSÉ SARNEY).

A resolução suspensiva é ato político que empresta eficácia erga omnes à decisão do STF proferida em caso concreto. A decisão retira do mundo jurídico os dispositivos incriminados; a partir da publicação dela (09/10/95), não são aplicáveis. A norma declarada inconstitucional não é eficaz; portanto, não mais incide.

É de se constatar que o veredito do STF ocorreu tardiamente. Com efeito, ele foi publicado em 26 de junho de 1992, mas, desde 30 de junho de 1987, o EC sobre veículos deixara de existir, por força do Decreto-Lei nº 2.340, de 26 de junho de 1987. Além disso, o Senado demorou 3 anos e 3 meses para exercitar a sua competência; e quando o fez, não tornou sem efeito todos os atos praticados, anteriormente, sob o império da lei inconstitucional. Produzindo efeitos unicamente a partir da sua edição, a resolução foi inócua no que diz respeito à maioria das situações formadas na vigência da lei condenada. Mas foi eficaz para impedir o governo de efetuar o pagamento com quotas do FND, embora fosse duvidosa a intenção deste em fazê-lo, pois já estava em mora de alguns anos.

O próprio Executivo já havia se antecipado ao Legislativo, ao baixar a Medida Provisória nº 1.1105, de 30 de agosto de 1995, que assim dispõe:

Art. 18. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição como Dívida Ativa da União, o ajuizamento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o lançamento e a inscrição, relativamente:

.......................................................................................................

II – ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;

.......................................................................................................

§ 1º Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional.

§ 2º O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

6  – DA RESTITUIÇÃO DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO PAGO

As declarações de inconstitucionalidade proferidas pelo STF se deram em controle difuso de constitucionalidade, ou seja, incidenter tantum, aproveitando, apenas, àqueles que recorreram ao Judiciário, em defesa de seus direitos. No sistema constitucional anterior, o controle de constitucionalidade concentrado era muito restrito; apenas o Procurador-Geral da República detinha legitimação para representar, perante o STF, por inconstitucionalidade de lei, mas seu impulso em fazê-lo era limitado pelo duplo papel, que então desempenhava, ao acumular as atribuições hoje a cargo do Advogado-Geral da União.

Os contribuintes que ingressaram em juízo para obter a devolução em dinheiro do EC pago, por meio de ação de repetição de indébito, obtiveram sucesso. Segundo matéria publicada, em 2 de outubro de 2000, no jornal O Estado de São Paulo, o STJ tinha, ainda, à época, 11.450 processos para serem julgados.

O STJ firmou jurisprudência quanto à contagem dos prazos para a decadência do direito à restituição do EC e para a prescrição do direito de ação correspondente. Eis o teor de decisão daquela Corte, publicada no Diário da Justiça de 14/08/00:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 207.493–BAHIA

EMENTA

AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL–TRIBUTÁRIO– EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

DL 2.288/86 –RESTITUIÇÃO–PRESCRIÇÃO–TERMO INICIAL

I – A Primeira Seção deste Tribunal firmou entendimento no sentido de que o Empréstimo Compulsório sobre combustíveis é tributo sujeito a lançamento por homologação, de forma que o prazo prescricional para sua restituição é quinqüenal e se inicia a partir da homologação tácita do lançamento, a qual se dá após 5 anos da ocorrência do fato gerador.

II – Se considerada a declaração pelo STF da inconstitucionalidade do dispositivo legal em que se fundou a citada exação (art. 10 do Decreto-lei nº 2.288), o prazo para ajuizamento da ação de restituição inicia-se a partir da data da publicação no DJU do respectivo acórdão.

Agravo a que se nega provimento.

Assim sendo, o direito à restituição do EC decai exatamente dez anos contados da data em que o contribuinte efetuou o pagamento. Como o EC sobre veículos incidiu sobre as aquisições efetivadas até 29 de junho de 1987, o termo final da decadência do direito à restituição para o “derradeiro” contribuinte se deu em 28 de junho de 1997. E, como a publicação do acórdão do STF declaratório da inconstitucionalidade do EC se deu em 26 de junho de 1992, o termo final do prazo para ajuizamento da ação de restituição se deu em 25 de junho de 1997.

Com relação ao EC sobre combustíveis, cuja incidência se deu até 17 de outubro de 1988, é de se concluir que a decadência do direito à restituição do “derradeiro” contribuinte ocorreu em 17 de outubro de 1998. Mas, nos termos da jurisprudência do STF, o termo final do prazo para ajuizamento da ação de restituição se deu, igualmente, em 25 de junho de 1997. Com efeito, a decisão do STF – acórdão no RE nº  121.336-CE –, publicada em 26/06/92, serviu de leading case para ambos os empréstimos compulsórios – sobre os veículos e os combustíveis.

7 – DO PROJETO DE LEI Nº 3.720, DE 1993

Tendo em vista a decisão do STF, o Presidente da República ITAMAR FRANCO encaminhou ao Congresso Nacional, em 24 de abril de 1993, o Projeto de Lei nº 3.720, de 1993, que “Altera o disposto no Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, e na Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, para determinar o resgate em dinheiro do empréstimo compulsório”.

Para operacionalizar a devolução do EC em moeda corrente, previu o projeto que:

1 – o saldo dos depósitos da União junto ao Banco Central do Brasil relativo ao EC, inclusive sua remuneração (segundo os índices da caderneta de poupança), será utilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional para atender às necessidades financeiras decorrentes do resgate do EC;

2 – no caso de o referido saldo ser insuficiente, fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública federal com a finalidade de complementar o montante de recursos necessários ao resgate;

3 – a devolução do EC será impreterivelmente efetivada até:

a) 10 de março de 1994, o relativo à aquisição de veículos;

b) 10 de março de 1995, o relativo ao consumo de gasolina e álcool;

4 – a liquidação do EC será implementada pela hodierna Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, em lotes mensais e consecutivos, a partir de 60 dias da publicação da lei, mediante lançamento dos créditos, à vista dos mutuantes, e o pagamento por meio de agente operador designado pelo Ministro da Fazenda;

5 – a liquidação do EC sobre o consumo de combustíveis será efetivada mediante processo simplificado, após habilitação prévia, instruída com cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento de Veículo, ou com documentos equivalentes de matrícula do veículo, emitidos pelos órgãos de trânsito, que comprovem o período em que o veículo esteve sob a propriedade do mutuante;

6 – os recursos transferidos ao agente operador serão atualizados monetariamente pela Unidade Fiscal de Referência – UFIR diária;

7 – o agente operador restituirá, à conta do Tesouro Nacional, os valores correspondentes às devoluções do EC não efetivadas aos mutuantes, no prazo de 180 dias;

8 – observar-se-á, na devolução, a compensação administrativa entre os eventuais débitos dos mutuantes junto à Fazenda Nacional e o correspondente crédito do EC;

9 – os contribuintes que, tendo ingressado na Justiça contra o EC, preferirem receber a sua devolução administrativamente, deverão desistir da ação, medida cautelar ou do recebimento via precatório, conforme o caso.

O projeto tramitou em regime de urgência, de acordo com o § 1º do art. 64 da Constituição, a pedido do próprio Presidente da República. Foi aprovado na Câmara dos Deputados, em 27 de maio de 1993, com pequenas alterações, entre as quais:

1) a antecipação do prazo final de resgate do EC sobre combustíveis, de pouco mais de cinco meses relativamente ao previsto no projeto original;

2) a aceitação, a título de comprovante de propriedade de veículo, de cópias da declaração de bens constantes das declarações de ajuste anual do imposto de renda nos exercícios em que foi recolhido o EC;

3) a obrigação de a União liquidar todas as ações ajuizadas, desde que já tivesse, pelo menos, sido proferida sentença em primeiro grau.

Por proposta do então Ministro da Fazenda FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, o Chefe do Executivo vetou, integralmente, o projeto que ele próprio apresentara ao Poder Legislativo e cujo texto final era, como vimos, na sua substância, idêntico ao texto original.

As razões do veto foram, então, elencadas na Mensagem nº 475, de 2 de agosto de 1993, como se segue:

Tendo em vista a possibilidade de o valor disponível no Banco Central ser menor do que o montante a ser liquidado, “é necessário quantificar essa disponibilidade financeira, para que se possa identificar o aumento da dívida mobiliária interna e da suplementação de crédito orçamentário a ser destinada para tal finalidade”;

O prazo de um ano para a efetivação do pagamento do empréstimo parece-nos muito curto para ser viabilizado, principalmente se considerarmos o acréscimo de crédito orçamentário para a emissão dos títulos. Esse prazo é incompatível com a estabilização econômica, a curto prazo, tendo em vista o fato de representar forte expansão monetária. A rigor, essa devolução deveria ocorrer apenas a partir do momento em que, juntamente com a queda da inflação, se verifique um aumento da demanda por moeda;

Considerando que a instituição do empréstimo compulsório foi julgada inconstitucional pelo STF e que esse tem assegurado aos mutuantes recorrentes a restituição dos valores em moeda corrente, sugere-se que seja encontrada uma solução que atenda ao Supremo, mas que não coloque em risco o processo de estabilização econômica. Assim, sugere-se o veto ao projeto de lei e o encaminhamento, pelo Executivo, de outro que adie o início da devolução para o fim de 1994 e alongue mais os prazos de restituição.

Apreciado aos 30 de março de 1995, em sessão conjunta do Congresso Nacional, o veto foi mantido.
É curioso observar que outro Ministro da Fazenda (ELISEU RESENDE), ao subscrever, quatro meses antes, a exposição de motivos que fundamentou a propositura do projeto de lei pelo Chefe do Executivo, assim se expressou: “A medida não acarretará custos, visto que os recursos estão depositados no Banco Central à ordem do Tesouro Nacional (Cr$ 39,8 trilhões, posição em 31/12/92, correspondentes a Cr$ 8,5 trilhões relativos ao compulsório sobre aquisição de veículos e a de Cr$ 31,3 trilhões relativos ao compulsório sobre consumo de combustível).”

8 – DO PROJETO DE LEI Nº 4.382, DE 1994

Em 30 de dezembro de 1993, o Presidente da República encaminhou mensagem ao Congresso Nacional propondo projeto de lei, que, sob o nº 4.382, de 1994, “Altera o disposto no Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de junho de 1986, e na Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, para determinar o resgate em dinheiro do empréstimo compulsório”.

Não só a ementa mas também a maioria dos dispositivos do citado projeto são idênticos aos do vetado Projeto de Lei nº 3.720, de 1993. Entretanto, do ponto de vista do mutuante, contribuinte do EC, que faz jus à devolução do dinheiro emprestado, as diferenças são relevantes, a saber:

1 – a devolução do EC será efetivada até 31 de dezembro de 2000;

2 – a liquidação será implementada em 24 lotes mensais e consecutivos;

3 – a devolução poderá ser efetuada antes dos prazos de que tratam os itens 1 e 2, por opção do mutuante, exclusivamente para aquisição de ações no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, na forma que vier a ser regulamentada pelo Executivo;

4 – havendo a opção de que trata o item anterior, o correspondente valor dos depósitos será recolhido pelo Banco Central, a crédito do Tesouro Nacional, ficando as receitas assim recolhidas disponíveis exclusivamente para amortização da dívida pública federal; caso a União não seja o alienante, este se sub-rogará no crédito;

5 – a habilitação à liquidação do EC sobre combustíveis será efetuada junto à SRFB no prazo máximo de até 2 anos após a data da publicação da lei;

6 – o eventual saldo remanescente dos recursos arrecadados com o EC, apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional após os resgates, nele compreendidas as importâncias objeto de prescrição, será recolhido ao Tesouro Nacional.

A exposição de motivos do Ministro da Fazenda FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, com a qual se encaminhou o anteprojeto, explica que, no caso de EC sobre a aquisição de veículos, a devolução se dará com base no cadastro de contribuintes já existente na SRFB.

A tramitação deste projeto foi lenta; iniciada em 18 de janeiro de 1994, logrou aprovação nas Comissões de Finanças e Tributação (em 13/12/95) e de Constituição e Justiça e de Redação (em 19/05/99), da Câmara dos Deputados. Em 17 de dezembro de 2002, o Presidente da República solicitou, por meio da Mensagem nº 1.126, de 2002, a retirada do projeto, aprovada afinal, por aquela Casa, em 31 de março de 2004. A proposição foi arquivada em 12 de abril de 2004.

9 – DO PROJETO DE LEI DO SENADO (PLS) Nº 129, DE 2001
Em 1º de agosto de 2001, o Senador ALVARO DIAS apresentou o PLS nº 129, de 2001, que dispõe sobre o ressarcimento dos recursos utilizados no pagamento do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986.

O projeto compõe-se de três artigos. O art. 1º estabelece que os valores pagos em razão do disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, pelos adquirentes de automóveis de passeio ou utilitários, bem como pelos consumidores de gasolina ou álcool para veículos automotores, constituem crédito contra a Fazenda Nacional, que poderá ser utilizado:
I – na compensação de débitos relativos a impostos e contribuições administrados pela SRFB e a contribuições administradas pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS);

II – na aquisição de ações de empresas estatais constantes do Programa Nacional de Desestatização; e

III – na arrematação de mercadorias apreendidas, leiloadas pela SRFB.
O art. 2º atribui ao Poder Executivo a expedição de instruções necessárias ao cumprimento do disposto na lei proposta.

O art. 3º trata da cláusula de vigência da lei decorrente na data de sua publicação.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Em 9 de novembro de 2001, a Senadora MARIA DO CARMO ALVES apresentou relatório à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) concluindo favoravelmente ao projeto, mas não houve deliberação.
Em virtude do afastamento da Senadora MARIA DO CARMO ALVES, para exercer o cargo de Secretária de Estado, a matéria foi redistribuída ao Senador JOÃO BATISTA MOTTA, que, em 10 de abril de 2003, apresentou relatório com minuta de voto pela aprovação, mas não houve deliberação. Tendo recebido o relatório de volta para reexame, S. Exa. devolveu o processado para redistribuição.

Em 30 de setembro de 2004, o Senador MAGNO MALTA foi incumbido de relatar a proposição; em 8 de março de 2005, ele a devolveu para redistribuição, por ter sido desligado da CCJ. Incumbido da matéria, em 7 de abril de 2005, o  Senador ANTONIO CARLOS VALADARES entregou relatório, em 13 de setembro de 2005, com voto pela manifestação e apreciação preliminar da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), à qual compete o exame dos aspectos econômico, financeiro e orçamentário. Entretanto, a CCJ não deliberou a respeito, e, em 22 de janeiro de 2007, determinou-se o arquivamento do PLS com base no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e do Ato nº 97, de 2002, do Presidente do Senado Federal. Com efeito, o § 1º do art. 332 do RISF estabelece que será automaticamente arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se requerida a continuidade de sua tramitação por um terço dos Senadores, até sessenta dias após o início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao arquivamento, e aprovado o seu desarquivamento pelo Plenário do Senado.

10 – DO PROJETO DE LEI (PL) Nº 318, DE 1995
O PL nº 318, de 1995, de autoria do Deputado WELLINGTON FAGUNDES, dispõe sobre o resgate, em moeda corrente, do empréstimo  compulsório  instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, nas condições que estabelece.

O projeto determina a devolução do EC exigido dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários, bem como dos adquirentes de gasolina ou álcool para veículos automotores. O resgate será efetuado, em moeda corrente, em parcela única e observará remuneração equivalente à atribuída às cadernetas de poupança.

O PL dá, ainda, nova redação aos §§ 2° e 3° do art. 6°, da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989, para dispor que o saldo dos depósitos da União relativos ao EC seja destinado às despesas com seu resgate, e, no caso de insuficiência desse saldo, autoriza o Poder Executivo a emitir títulos da dívida para essa finalidade.

De acordo com o projeto, o reconhecimento do direito ao resgate do empréstimo far-se-á em processo simplificado, após habilitação prévia dos mutuantes, mediante apresentação de documentação comprobatória, prevendo que, em face da não-apresentação de comprovantes do consumo de combustíveis, o valor do empréstimo resgatável será calculado pelo consumo médio de veículo de igual porte.

No art. 6°, o projeto prevê a compensação tributária administrativa entre eventuais débitos do mutuante perante a Fazenda Pública e o crédito relativo ao EC. No art. 7°, o PL condiciona o resgate, pela via administrativa, à não-existência de ação judicial em curso contra a instituição do tributo, movida pelo interessado.

Estão apensados ao PL nº 318, de 1995, os seguintes Projetos: PL nº 563, de 1995; PL nº 2.108, de 1996; PL nº 7.169, de 2002; e PL nº 1.964, de 2003.

O PL nº 563, de 1995, de autoria do ex-Deputado Prisco Viana, dispõe, nos seus dois primeiros artigos, sobre as condições de resgate do EC, determinando que seja feito mediante pagamento em moeda corrente, comprovando os interessados, por meio de documentação fiscal, o valor e a titularidade do empréstimo recolhido. O PL também pretende alterar a redação do art. 6° da Lei nº 7.862, de 1989, nos moldes do que propõe o projeto principal.

A partir do art. 3°, o PL nº 563, de 1995, trata de outra matéria, qual seja, a instituição de poupança vinculada à aquisição de produtos, bens e serviços, como medida complementar à Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, que instituiu o Plano Real. No art. 13, o projeto estabelece que o Poder Executivo utilizará os recursos captados para amortização da dívida pública interna e externa e para o atendimento de políticas sociais, nas proporções definidas nas leis de diretrizes orçamentárias.

O PL nº 2.108, de 1996, de autoria dos Deputados Pedro Novais, Max Rosenmann e Vanessa Felippe, estabelece que o crédito referente ao EC poderá ser compensado com o imposto de renda (IR) devido. De acordo com o art. 3° do projeto, o valor que deixar de ser arrecadado em decorrência dessa dedução não deverá prejudicar a base de cálculo dos Fundos Constitucionais, previstos no art. 159, inciso I, alíneas a, b e c, da Constituição Federal (Fundo de Participação dos Municípios , Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (DF) e os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (NE) e do Centro-Oeste (FCO)).

O PL nº 7.169, de 2002, de autoria do ex-​Deputado João Eduardo Dado, visa a permitir a compensação dos recolhimentos dos impostos de renda (IR), sobre produtos industrializados (IPI.) e territorial rural (ITR), por pessoas físicas ou jurídicas, com os valores recolhidos a título do EC.

O PL nº 1.964, de 2003, de autoria do ex-​Deputado Rogério Silva, estabelece que o EC será resgatado em moeda corrente, corrigido pelos mesmos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, em processo simplificado, instruído com documentação que comprove o período em que o veículo esteve sob a propriedade do mutuante. Determina, ainda, que o saldo dos depósitos da União oriundos da arrecadação do EC, mantido no Banco Central, seja destinado ao pagamento do seu resgate aos mutuantes e, em caso de insuficiência, autoriza o Poder Executivo a emitir títulos da dívida para cobertura da despesa correspondente.

O PL nº 318, de 1995, e seus apensos tramitaram em conjunto com o PL nº 4.382, de 1994, até o arquivamento deste, em 12 de abril de 2004.
Em 9 de maio de 2006,  o relator, Deputado Luiz Carlos Hauly, apresentou à Comissão de Finanças e Tributação (CFT) parecer pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do PL nº 318, de 1995, e apensados, e, no mérito, pela aprovação de todos, com substitutivo. Não tendo a CFT deliberado a respeito, o projeto foi arquivado em 31 de janeiro de 2007. O Deputado Wellington Fagundes obteve seu desarquivamento, em 3 de maio de 2007, por meio de Requerimento, aprovado pela Mesa da Câmara dos Deputados.
10.1.  Da Minuta de Substitutivo ao PL nº 318, de 1995, e seus apensos

Embora não tenha sido objeto de votação pela CFT, o substitutivo oferecido em 2006 ou similar, talvez venha a ser reapresentado. Trata-se de uma peça equilibrada e, a nosso ver, aceitável pelo Governo e pelos mutuantes-contribuintes. Aquele não teria que arcar com um novo esqueleto impagável; estes, embora não recuperem a totalidade dos valores pagos corrigidos pela remuneração da caderneta de poupança, deixariam para trás o travo amargo da injustiça e do calote.

O substitutivo transcrito em anexo, consolida o mecanismo de devolução dos valores devidos pela União aos mutuantes, adotando as seguintes linhas básicas:

1) resgate dos valores pagos a título de empréstimo compulsório mediante compensação tributária, ou, comprovada a impossibilidade desta, em moeda corrente;

2) comprovação, mediante apresentação de nota fiscal de compra, do preenchimento dos requisitos básicos exigidos para resgate do empréstimo compulsório:

– aquisição, de automóvel de passeio ou utilitário, com quatro anos ou menos de fabricação, dentro do período de cobrança do empréstimo;

– manutenção, por um período mínimo de trinta dias, da propriedade de veículo movido a gasolina ou álcool carburante, durante o período de cobrança do empréstimo;
3) comprovação opcional do preenchimento dos requisitos exigidos para resgate do EC, mediante requerimento do interessado, seu sucessor ou representante legal, dos dados referentes ao período de recolhimento do empréstimo (1986 a 1989), constantes em cadastros de proprietários de veículos automotores ou nas declarações do IR dos mutuantes (no caso das pessoas físicas, na declaração de bens e direitos, que integra a declaração de ajuste anual), caso contenham esses documentos fiscais, a serem fornecidos diretamente pelo Poder Executivo Federal (Secretaria da Receita Federal do Brasil) ou Estadual (órgãos de trânsito), informações suficientes para a comprovação requerida, especialmente quanto às datas de aquisição e venda dos veículos;

4) para resgate do EC pela aquisição de veículos, fixação do valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) para automóveis de passeio, e de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para utilitários;

5) a título de resgate do pagamento do EC pela aquisição de gasolina ou álcool carburante, fixação do valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a ser pago, por mês, completo ou parcial, em que o mutuante comprove, por um dos meios antes indicados, a propriedade de veículo movido a gasolina ou álcool carburante, durante o período em que foi recolhido o referido empréstimo;

6) utilização, como fonte de recursos para pagamento dos resgates que vierem a ser requeridos pelos mutuantes, dos saldos dos depósitos da União obtidos com a arrecadação do empréstimo compulsório, mantidos no BC;

7) autorização para emissão de títulos públicos, em caráter supletivo, no montante estritamente necessário e suficiente à cobertura da despesa que vier a exceder o saldo total dos referidos depósitos;

8) transferência imediata à conta única do Tesouro Nacional do eventual saldo remanescente dos referidos depósitos, após a quitação completa dos resgates;

9) divulgação obrigatória, durante sessenta dias, da abertura do processo de quitação do débito da União com os mutuantes, a ser veiculada em meios de comunicação de grande circulação nacional, mediante utilização da dotação orçamentária para publicidade e propaganda da Presidência da República, constante do Orçamento anual;

10) fixação do prazo de cento e vinte dias para habilitação dos interessados ao resgate dos valores emprestados compulsoriamente à União, entre 1986 e 1989;

11) fixação do prazo de sessenta dias, contados do término do prazo de habilitação dos interessados, para que a União contabilize os créditos correspondentes ao valor do resgate do empréstimo compulsório, devido pela União, com débitos existentes ou futuros dos contribuintes que àquele fizerem jus;

12) vedação do uso do mecanismo administrativo de resgate dos valores pagos a título de EC aos mutuantes que tiverem ação judicial transitada em julgado, ou em curso, contra a União, visando à obtenção do seu resgate.

11 – DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, é lícito concluir que:

a) nos termos dos diplomas legais citados, o EC sobre veículos e combustíveis, instituído em 1986, seria restituído, acrescido de rendimento equivalente ao das cadernetas de poupança, em quotas do FND, no último dia do terceiro ano posterior ao seu recolhimento (de 24/07/89 a 29/06/90 no EC sobre aquisição de veículo, e de 24/07/89 a 17/10/91, no EC sobre combustíveis);

b) o Governo não procedeu à devolução no termo aprazado e o Poder Judiciário deu razão aos contribuintes que se insurgiram contra a exigência do EC, tendo o STF, em 11/10/90, proferido acórdão declaratório da sua inconstitucionalidade, publicado no DJU de 26/06/92;

c) o Pretório Excelso firmou o entendimento de que a Constituição e o CTN vincularam o legislador à essencialidade da restituição na mesma espécie, dada a significação jurídica e vulgar do termo empréstimo – a impossibilidade da devolução em quotas do FND decorre dessa decisão;

d) a Resolução nº 50, de 1995, do Senado Federal, retirou do mundo jurídico os dispositivos do Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, declarados inconstitucionais, mas só gerou efeitos a partir de sua publicação, em 9 de outubro de 1995;

e) os mutuantes (contribuintes) que, dentro do prazo prescricional, ingressaram com ação de repetição do indébito, obtiveram do Poder Judiciário o reconhecimento do direito à restituição do pagamento em espécie; 

f) o direito de interpor ação relativa à restituição extinguiu-se em 26 de junho de 1997, conforme acórdão do STJ (item 6 deste estudo);

g) o Presidente da República (ITAMAR FRANCO) vetou projeto de lei, de 1993, de sua própria iniciativa, que previa a devolução do EC, em espécie, nos exercícios de 1994 e 1995;

h) o Presidente da República (ITAMAR FRANCO) apresentou ao Congresso Nacional novo projeto de lei – nº 4.382, de 1994 – que previa a devolução do EC em 24 lotes mensais e consecutivos; aprovado nas Comissões permanentes da Câmara dos Deputados, o projeto foi arquivado em 12 de abril de 2004, a pedido do então Presidente da República, FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, em Mensagem de 17 de dezembro de 2002. 

i) o PLS nº 129, de 2001, de autoria do Senador ALVARO DIAS, propunha que os valores pagos a título do empréstimo compulsório sob comento passassem a constituir créditos dos mutuantes (contribuintes) contra a Fazenda Nacional utilizáveis na: (I) compensação de débitos relativos a tributos federais; II) aquisição de ações de empresas estatais constantes do Programa Nacional de Desestatização; e III) arrematação de mercadorias apreendias, leiloadas pela SRFB. Distribuído à CCJ, o projeto não foi objeto de deliberação, tendo sido arquivado em 22 de janeiro de 2007. É de observar que o RISF não contém dispositivo que impeça  sua reapresentação, a qualquer momento;

j) tendo em vista que o prazo para a interposição de ações judiciais relativas à restituição do empréstimo compulsório esgotou-se em  26 de junho de 1997, conforme decisão do STJ, só resta àqueles que não ingressaram tempestivamente em juízo – decerto a grande maioria – a esperança de ver aprovado, sem veto presidencial, o PL nº 318, de 1995, em tramitação na Câmara dos Deputados (item 10 deste Estudo).

Coloco-me à disposição do ilustre Solicitante para novas informações que se façam necessárias.

Consultoria Legislativa, 8 de novembro de 2007.

José Patrocínio da Silveira

Consultor Legislativo

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 318, de 1995

(Apensados: PL nº 563, de 1995; PL nº 2.108, de 1996; PL nº 7.169, de  2002; e PL nº 1.964, de 2003.)

Dispõe sobre a devolução, aos mutuantes, do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, nas condições que estabelece.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei tem por objeto estabelecer as condições a serem observadas pelo Poder Executivo para devolução, aos contribuintes-mutuantes, do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986 e arrecadado, nos exercícios financeiros de 1986 a 1989, dos adquirentes de automóveis de passeio e utilitários, bem como dos consumidores de gasolina ou álcool para veículos automotores.

Art. 2° O Poder Executivo efetuará, mediante compensação tributá​ria, ou, comprovada a impossibilidade desta, em moeda corrente, a devolução, aos mutuantes, dos valores arrecadados a título de empréstimo compulsório, nos exercícios financeiros de 1986 a 1989, por força do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986.

Art. 3° A habilitação dos interessados no resgate dos recolhimentos efetuados far-se-á mediante requerimento do interessado, seu sucessor ou representante legal, e comprovação de:

I – aquisição de automóvel de passeio ou utilitário, com quatro anos ou menos de fabricação, dentro do período de cobrança do empréstimo;

II – manutenção, por um período mínimo de trinta dias, da propriedade de veículo movido a gasolina ou álcool carburante, durante o período de cobrança do empréstimo.


Art. 4° A comprovação de que trata o art. 3° desta Lei far-se-á mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

I – nota fiscal de compra do veículo ou combustível especificados naquele artigo;
II – dados constantes em cadastros de proprietários de veículos automotores, mantidos pelos órgãos públicos competentes, em especial o certificado de registro e licenciamento;

III – declarações do imposto de renda do contribuinte-mutuante, caso contenham informações suficientes para a comprovação requerida, especialmente quanto ao tipo do veículo e à sua data de aquisição e venda.

Art. 5° O resgate integral do empréstimo compulsório pago pela aquisição de cada veículo é fixado em:
I – R$ 3.000,00 (três mil reais), para automóveis de passeio;

II – R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para utilitários.

Art. 6° O resgate integral do empréstimo compulsório pago pela aquisição de gasolina ou álcool carburante é fixado em R$ 50,00 (cinqüenta reais) multiplicado pelo número de meses, completos ou parciais, em que o mutuante comprove, por um dos meios estabelecidos no art. 4° desta Lei, a propriedade de veículo movido a gasolina ou álcool carburante, durante o período em que foi recolhido o referido empréstimo.

Art. 7° Os saldos dos depósitos da União obtidos com a arrecadação do empréstimo compulsório, mantidos no Banco Central do Brasil, serão utilizados para pagamento dos resgates que vierem a ser requeridos pelos mutuantes, tão logo esgotado o prazo para contabilização dos valores a serem restituídos, estabelecido no art. 10 desta Lei.

§ 1° Em caso de insuficiência de recursos para cobertura da despesa com o pagamento dos resgates requeridos do empréstimo compulsório, fica o Poder Executivo autorizado a realizar emissão de títulos da dívida pública no valor que vier a exceder o saldo total dos depósitos a que se refere o caput.

§ 2° Caso o montante total da despesa com o pagamento dos resgates seja inferior ao total dos depósitos disponíveis, o saldo remanescente será transferido à conta única do Tesouro Nacional, tão logo tenha a quitação completa dos resgates.

Art. 8° O Poder Executivo divulgará em meios de comunicação de circulação nacional, durante o período de sessenta dias, a abertura do processo de quitação do débito da União com os mutuantes do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 1986, mediante utilização da dotação orçamentária para publicidade e propaganda da Presidência da República, constante do Orçamento anual.

Art. 9° Fica estabelecido prazo de cento e vinte dias para habilitação dos interessados ao resgate dos valores emprestados compulsoriamente à União, por força do Decreto-Lei nº 2.288, de 1986.

Art. 10. No prazo de noventa dias, contados do término do prazo de habilitação dos interessados, o Poder Executivo contabilizará o valor total do resgate a que faz jus cada requerente, certificando formalmente a existência do correspondente crédito tributário a favor do contribuinte-mutuante, para compensação com débitos tributários existentes ou futuros do contribuinte de qualquer dos impostos de competência da União.

§ 1° No caso do contribuinte pessoa física, a compensação será automaticamente computada na declaração de ajuste anual do imposto de renda a ser apresentada no exercício imediatamente subseqüente, figurando o resgate do empréstimo compulsório como imposto pago no ano-base.

§ 2° No caso do contribuinte pessoa jurídica, este poderá optar pelo imposto de competência da União cujo valor devido deverá ser objeto de compensação com o resgate do empréstimo compulsório.

Art. 11. É vedado o uso do mecanismo administrativo de resgate dos valores pagos a título de empréstimo compulsório instituído por esta lei aos mutuantes que tiverem ação judicial transitada em julgado, ou em curso, contra a União, visando à obtenção do seu resgate.

Art. 12. Ficam revogados o art. 16 do Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, e os §§ 2° e 3° do art. 6° da lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação oficial.

Sala da Comissão, em          de abril de 2006.

Deputado Luiz Carlos Hauly 

Relator
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	Anexo – Minuta de Substitutivo do Deputado Luiz Carlos Hauly ao PLS nº 318, de 1995


� Art. 55.  O Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse público relevante, e desde que não haja aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias:


............................................................................................................................................................................


II – finanças públicas, inclusive normas tributárias;


............................................................................................................................................................................


� Diário da Justiça da União – DJU de 05/12/88.


� Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:


.............................................................................................................................................................................


III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância quando a decisão recorrida:


.............................................................................................................................................................................


b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal.


4 Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:


...........................................................................................................................................................................


X - suspender a execução,  no todo ou em  parte, de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;


5 Após sucessivas reedições, a Medida Provisória nº 1.110, de 1995, foi convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, que “dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais, e dá outras providências”. Esta contém dispositivo de redação idêntica no art. 18, inciso II.
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